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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

EDITAL DE PREGÃO 001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA – CMVC, mediante o Pregoeiro 
designado pelo Decreto Nº.  2630/2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data de 
30 de maio de 2019, a partir das 15:00 horas, junto a sua sala de reunião, sediada na Rua Coronel Gugé, n. 
150, Centro, na Cidade de Vitória da Conquista/BA, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na 
forma presencial, do tipo menor preço global, para prestação de serviços de publicação dos atos oficiais da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, em jornal impresso. Informações: Fone/Fax: (77) – 3086-
9645 E-mail: licitacoescmvc@hotmail.com. Cumpre informar que o Edital pode ser obtido, a partir desta 
publicação, junto à sede da Licitada, Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, no setor denominado 
Diretoria Administrativa e Financeira, 4º andar, sala 401, de segunda à quinta-feira em horário comercial, 
e às sextas-feiras das 08 até às 12 horas.

O presente certame reger-se-á pelas disposições das Leis Federais 8.666/93, 10.520/2002, Decreto 
3.555/02, Lei Estadual 9.433/2005 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente 
Edital.

Vitória da Conquista - BA, 20 de maio de 2019.

______________________________________
Alison Simão Zuccari Lima

Pregoeiro / Decreto nº 2630/2019
Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2019

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de Con-
deúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 039/2019, na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 018/2019, AUTORIZA a contratação da empresa: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
42.194.191/0001-10 para gerenciamento via internet, para aquisição de material de construção civil, elétri-
co, hidráulico, ferramentas, utensílios, EP’s, que utilize tecnologia de cartão magnético com administração 
e controle (autogestão), com vistas ao atendimento das necessidades do Município, conforme quantidades 
e especificações constantes no Edital, lote único no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) com 
percentual de taxa de administração de 3,90% (três vírgula noventa por cento), ficando a mesma convoca-
da para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 
8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 22 de maio de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019
CONTRATO Nº 158/2019

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza continuada de limpe-
za, conservação e higienização na Prefeitura Municipal de Condeúba, que compreenderá, além dos postos 
de serviço, o fornecimento de uniformes, materiais e o emprego de equipamentos necessários e adequados 
à execução dos serviços nas suas dependências, conforme condições, especificações e quantidades descri-
tas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 030701 Secretaria de Saúde; 030901 Secretaria 
de Ação social; 030501 Secretaria de Educação; 030201 secretaria de Administração: 03.07.01 Secretaria 
de cultura, esporte e lazer ; 03.08.01 Secretária de Obras e Serviços  Urbanos e Infra Estrutura; :030601 
- Secretaria de agricultura e desenvolvimento econômico; Atividade: 2.023 Manutenção de serviços admi-
nistrativos; 2.013 Manutenção de serviços administrativos; 2.003 Manutenção de serviços administrativos; 

2.107 Desenvolvimento das atividades Meio a Educação Básica; 2.007 Manutenção serviços administrativos; 
2.070 Bloco de gestão; 2.067 Gestão das ações da atenção básica; 2.069 Manutenção do Bloco Mac- Média 
e Alta complexidade; 2.124 Serviços de  Convivência e Fortalecimento de Vinculo- ACFV; 2.120 Proteção 
Social Básica- Piso Básico- PAIF/CAS; 2.074 Programa Bolsa Família-IGD; 2.073 Programa BPC na escola; 
2.136- Piso Fixo de Media Complexidade- PFMC- Creas; 2.121- Ações do IGD-Suas: 2.122  Fomento asa 
manifestações e atividades culturais; 2.064 – Manutenção dos serviços  Administrativos;2.015- Manutenção 
de serviços administrativos; 2.125 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.130 - 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA; Elemento de Despesa:  33.90.39.00 - Outros serviços de 
terceiros – pessoa jurídica

VALOR DO CONTRATO: R$ 862.000,00 (oitocentos e sessenta e dois mil reais), referente lote único.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/05/2019 à 14/05/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ Nº 01.713.400/0001-07 
– Assina pela Contratada: : MARCOS AURELIO BORGES FERREIRA- CPF nº 023.240.335-00.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2019

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras 
e Transporte.

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerencia-
mento via internet, para aquisição de material de construção civil, elétrico, hidráulico, ferramentas, utensí-
lios, EP’s, que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle (autogestão), com vistas 
ao atendimento das necessidades do Município, conforme condições, especificações e quantidades descritas 
no TERMO DE REFERÊNCIA e nesta Ata de Registro de Preço.

Validade: 12 meses, ou seja, de 17/05/2019 a 17/05/2020.

Empresa: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 42.194.191/0001-10, lote único no percentual 
da taxa de administração de 3,90% (três virgula noventa por cento).

Condeúba – BA, 17 de maio de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2019

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 018/2019, destinado ao re-
gistro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerenciamento via internet, 
para aquisição de material de construção civil, elétrico, hidráulico, ferramentas, utensílios, EP’s, que utilize 
tecnologia de cartão magnético com administração e controle (autogestão), com vistas ao atendimento das 
necessidades do Município, através do Sistema de Registro de Preços; tendo transcorridas as fases de lances 
e de análise dos documentos de habilitação, opinando-se pela adjudicação e homologação, bem como a não 
apresentação de recurso dentro do prazo legal previsto, conforme Ata da Sessão Pública; e observados os 
preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93; ADJUDICO o objeto da licitação à:

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 42.194.191/0001-10, cujo percentual da taxa de adminis-
tração final foi:

• Lote único - 3,90% (três vírgula noventa por cento).
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Condeúba – BA, 22 de maio de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2019
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA, SR. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 014/2017, HOMOLOGA o resultado da licitação, onde 
o Sr. Pregoeiro adjudicou ao registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para gerenciamento via internet, para aquisição de material de construção civil, elétrico, hidráulico, ferra-
mentas, utensílios, EP’s, que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle (autoges-
tão), com vistas ao atendimento das necessidades do Município, através do Sistema de Registro de Preços, 
à licitante NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 42.194.191/0001-10, lote único no percentual da 
taxa de administração de 3,90% (três virgula noventa por cento). 

Condeúba – BA, 22 de maio de 2019. 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA 
PUBLICAÇÃO

Espécie    : Prestação de Serviços
Contrato    : 141/2019
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços na confecção de 04 (quatro) lixeiras 

para a Secretaria Municipal de Educação.
Modalidade Licitatória  : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93.
Crédito da Despesa  : Unidade Orçamentária: 030501 - SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO; Atividade: 2.019- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
TRATIVOS; Elemento de Despesa: 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor Total do Contrato  : R$ 2.200,00  
Vigência do Contrato  : De 11/04/2019 até 31/05/2019
Assina Pela Contratante  : SILVAN BALEEIRO DE SOUSA – Prefeito Municipal; 
Assina pela Contratada    : Alexandro de Jesus Santos - CPF nº 013.058.045-70

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019
CONTRATO Nº 158/2019

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza continuada de 
limpeza, conservação e higienização na Prefeitura Municipal de Condeúba, que compreenderá, além 
dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes, materiais e o emprego de equipamentos necessá-
rios e adequados à execução dos serviços nas suas dependências, conforme condições, especificações 
e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 030701 Secretaria de Saúde; 030901 Secreta-
ria de Ação social; 030501 Secretaria de Educação; 030201 secretaria de Administração: 03.07.01 Se-
cretaria de cultura, esporte e lazer ; 03.08.01 Secretária de Obras e Serviços  Urbanos e Infra Estrutura; 
:030601 - Secretaria de agricultura e desenvolvimento econômico; Atividade: 2.023 Manutenção de 
serviços administrativos; 2.013 Manutenção de serviços administrativos; 2.003 Manutenção de serviços 
administrativos; 2.107 Desenvolvimento das atividades Meio a Educação Básica; 2.007 Manutenção 
serviços administrativos; 2.070 Bloco de gestão; 2.067 Gestão das ações da atenção básica; 2.069 Ma-
nutenção do Bloco Mac- Média e Alta complexidade; 2.124 Serviços de  Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo- ACFV; 2.120 Proteção Social Básica- Piso Básico- PAIF/CAS; 2.074 Programa Bolsa Fa-
mília-IGD; 2.073 Programa BPC na escola; 2.136- Piso Fixo de Media Complexidade- PFMC- Creas; 
2.121- Ações do IGD-Suas: 2.122  Fomento asa manifestações e atividades culturais; 2.064 – Manu-
tenção dos serviços  Administrativos;2.015- Manutenção de serviços administrativos; 2.125 - PRO-
GRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 2.130 - MANUTENCAO DA EDUCACAO 
BASICA; Elemento de Despesa:  33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

VALOR DO CONTRATO: R$ 862.000,00 (oitocentos e sessenta e dois mil reais), referente lote 
único.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/05/2019 à 14/05/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Muni-
cipal.

CONTRATADA: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ Nº 01.713.400/0001-
07 – Assina pela Contratada: ARIEL RODRIGUES BATISTA- CPF nº 016.962.075-17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, de 8 de agosto de 2000 e 
as alterações posteriores, que fará realizar Procedimento Licitatório- Modalidade: Tomada de Preço, Tipo: 
Menor Preço, Regime De Execução Indireta, Empreitada Por Preço Global – OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA UNIDADE BASICAS DE SAÚDE 
JORGE HEINE DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.

Sessão pública e Início da Abertura de Envelopes: 08:30hs do dia 12/05/2019. Local: Prefeitura Muni-
cipal, situada á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba. 

O EDITAL na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no Setor de Lici-
tações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-BA, no período compreendido 
entre os dias de 23/05/2019 a 12/06/2019 no horário das 08:00 ás 12:00 horas, podendo também solicitado 
através do e-mail: licitacoesitambe2017@hotmail.com. Encontra-se ainda disponibilizado, na íntegra, no 
diário oficial do município, no endereço eletrônico http://www.itambe.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_li-
citacao. 

ITAMBÉ -BA, 23 DE MAIO DE 2019.

FELIPE FERRAZ GUSMÃO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

EDITAL TP N.º 003/2019
A V I S O

OBJETO: Construção de uma Quadra Poliesportiva no Povoado de Jurema, CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências 
deste Edital e seus Anexos, e que possuam, até a data de recebimento das propostas.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: na Sala de Lici-
tações da PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, localizado no seguinte endereço: 
Praça Dois de Julho, nº 33, Centro de Licínio de Almeida - Ba, cuja sessão está marcada para às 08:00 (oito) 
horas do dia 10 de Junho de 2019.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se no endereço acima mencio-
nado, qualquer dúvida ligar para o telefone (77) 3463- 2196, e poderão ser adquiridos no horário de 08:00 
(oito) às 12:00 (doze), de segunda a sexta-feira.

Licínio de Almeida, 23 de Maio de 2019.

Éden Rodrigues Baleeiro
Presidente da CPL


